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核准的《澳門保安部隊軍事化人員通則》第一百零五條第一款

b）項、第一百零七條第一款及第二款的規定，並維持先前有

關委任的依據，自二零一三年三月十二日起，以定期委任方式

續任為消防局局長，為期一年。

許少勇消防總監（編號412851） ——根據一月三十日第

5/95/M號法令第三條a）項及第四條，以及經十二月三十日第

66/94/M號法令核准的《澳門保安部隊軍事化人員通則》第

一百零五條第一款a）項、第一百零七條第一款及第二款的規

定，並維持先前有關委任的依據，自二零一三年三月十二日

起，以定期委任方式續任為澳門保安部隊高等學校校長，為期

兩年。

–––––––

二零一三年一月二十二日於保安司司長辦公室

辦公室主任 黃傳發

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 4/2013 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“忠信清潔管

理”簽訂為澳門演藝學院音樂學校提供二零一三年一月一日至

二零一三年十二月三十一日期間的清潔服務合同。

二零一三年一月十日

 社會文化司司長 張裕

第 5/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命

令第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“三M香港有限

de Bombeiros, nos termos dos artigos 105.º, n.º 1, alínea b), e 
107.º, n.os 1 e 2, do EMFSM, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/94/M, de 30 de Dezembro, conjugados com os artigos 
6.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2001, a par-
tir de 12 de Março de 2013, por se manterem os fundamen-
tos que prevaleceram à respectiva nomeação.

Hoi Sio Iong, chefe-mor n.º 412 851 — renovada a comissão de 
serviço, pelo período de dois anos, como director da Escola 
Superior das Forças de Segurança de Macau, nos termos dos 
artigos 105.º, n.º 1, alínea a), e 107.º, n.os 1 e 2, do EMFSM, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/94/M, de 30 de Dezembro, 
conjugados com os artigos 3.º, alínea a), e 4.º do Decreto-
-Lei n.º 5/95/M, de 30 de Janeiro, a partir de 12 de Março 
de 2013, por se manterem os fundamentos que prevalece-
ram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 22 de Janeiro 
de 2013. — O Chefe do Gabinete, Vong Chun Fat.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.o 4/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de limpeza da Escola de Música do Conservatório de Macau, 
durante o período de 1 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro 
de 2013, a celebrar com a empresa «Administração Limpeza 
Chong Son».

10 de Janeiro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 5/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem Exe-
cutiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
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